
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 324, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010,
publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2021, publicado no
DOU de 06 de maio de 2021, Edição: 84, Seção 2, Página 1;

Considerando a Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de
Saúde;

Considerando a Norma Operacional nº 001/2013, do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando o processo nº 23282.016242/2023-04, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem o Comitê de É�ca em
Pesquisa Envolvendo Seres Humanos Seres Humanos (CEP) da Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

MEMBROS REPRESENTAÇÃO
Edmara Chaves Costa Coordenadora

Maria Leidiane Tavares Freitas Vice-Coordenadora
Alana Santos Monte Servidora Docente da Unilab
Aline Santos Monte Servidora Docente da Unilab

Ana Cris�na Cunha da Silva Servidora Docente da Unilab
Edson Borges Servidor Docente da Unilab

Érica Aparecida Kawakami Ma�oli Servidora Docente da Unilab
Geórgia Maria Feitosa e Paiva Servidora Docente da Unilab

Hugo Marco Consciência Silvestre Servidor Docente da Unilab
Janaina Campos Lobo Servidora Docente da Unilab

Luiz Mar�ns de Araújo Junior Servidor Docente da Unilab
Márcia Barbosa de Sousa Servidora Docente da Unilab

Márcia Roberta Falcão de Farias Servidora Docente da Unilab

Maria Isis Freire de Aguiar Servidora Docente – Universidade Federal do Ceará
(UFC)

Maria do Socorro Moura Rufino Servidora Docente da Unilab
Mário Henrique Castro Benevides Servidor Docente da Unilab

Paula Marciana Pinheiro de Oliveira Servidora Docente da Unilab

Rita Lopes da Silva de Pontes Representante de par�cipantes de pesquisa - Conselho
Municipal de Saúde de Redenção-CE

Vera Lúcia Fernandes Carlos Representante de par�cipantes de pesquisa - Conselho
Municipal de Saúde de Redenção-CE



Vivian Saraiva Veras Servidora Docente da Unilab

 

Art. 2º As a�vidades propostas para o CEP constam no Regimento Interno do Comitê
de É�ca em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da Unilab, conforme Anexo I da Resolução ad
referendum Consepe/Unilab nº 150, de 10 de maio de 2022. 

 

Art. 3º Os membros do CEP/Unilab terão mandato de três anos, permi�da a recondução. 

 

Parágrafo único. A renovação do CEP/Unilab deverá ser parcial com alteração de, no
máximo, metade do colegiado a cada três anos. 

 

Art. 4º Designar a servidora Keuliane da Silva Nogueira, SIAPE: 1000757, como
Secretária do Comitê de É�ca em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da Unilab.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
Unilab, revogando, a par�r desta data, a Portaria Reitoria/Unilab nº 289, de 27 de setembro de 2023.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
19/10/2023, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0791126 e
o código CRC E0F9A429.

 

Referência: Processo nº 23282.016242/2023-04 SEI nº 0791126

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

